6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

[bookmark: _Hlk99961660]O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) - VETO PARCIAL 48/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 390/2021. Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 1519/2021 de autoria do Poder Executivo que "Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Grupo Ocupacional Saúde, diretamente ligado à Secretaria de Estado da Saúde – SESAU”.
Parecer do Deputado Alan Queiroz.
Eu já estou encaminhando o parecer, Vossa Excelência.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Pode, pode.

O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente, Senhores Deputados. Da mesma sorte, aqui, o Projeto também que é de própria autoria do Poder Executivo, ele veta parcialmente o Projeto de Lei 1519/2021, de autoria do Poder Executivo, do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Grupo Ocupacional de Saúde, diretamente ligado à Secretaria de Saúde do Estado - SESAU.
Sabemos que é um Projeto vultuoso, ou seja, de muitas laudas, de muitos artigos alterados, e é um Projeto que requer constantemente as suas alterações, Senhor Presidente. E o próprio Executivo, que é autor do Projeto, encaminha um Veto Parcial fazendo algumas correções. 
Então, o nosso parecer das Comissões pertinentes é também favorável à manutenção do Veto Parcial, e assim encaminhamos o Projeto à votação.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan, pela presteza em estar nos auxiliando, dando os pareceres. 
Inclusive eu queria aqui, a pedido do Deputado Alan, colocar um Projeto muito importante na Ordem do Dia — se os deputados entenderem, abrirem essa exceção —, é um Voto de Louvor ao Conselheiro Edilson do Tribunal de Contas, não é, Deputado Alan?

O SR. ALAN QUEIROZ - Questão de Ordem, Presidente.
Quero agradecer, Presidente, a Vossa excelência por acatar esse nosso encaminhamento, já foi votado em plenário. E trata-se de um reconhecimento a um Conselheiro do nosso Estado de Rondônia, o primeiro a fazer assento também em nível nacional, como Vossa Excelência também, como membro integrante dos Conselhos do País, sendo o primeiro Conselheiro da Região Norte a ter um assento também em nível nacional. 
Então, de forma a reconhecer aqui, que está elevando com certeza o nome do nosso Estado de Rondônia em nível nacional, assim como Vossa Excelência hoje tão bem nos representa como Presidente dos Presidentes das Assembleia Legislativas do país. 
Era isso, Presidente. Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. Realmente um reconhecimento muito válido. O Edilson tem uma carreira brilhante. Ele vem fazendo a diferença como Conselheiro. Aliás, o nível dos nossos Conselheiros, dos nossos técnicos do Tribunal de Contas de Rondônia, é destaque em nível nacional. Nós tivemos agora o repentino pedido de aposentadoria do Conselheiro Benedito. O Benedito tem obras escritas maravilhosas. São Conselheiros que nós temos realmente dedicados, estudiosos; grande parte deles continuam fazendo doutorado, pós-doutorado. 
Então, parabenizar os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, estamos muito bem representados. E será incluída na Ordem do Dia essa homenagem ao Conselheiro Edilson. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 
Para votar. Foi dado o parecer. Agora votar o parecer. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado.

